
NOTA PROMISSÓRIA COMERCIAL Nº 001/401

1. CÓDIGO ISIN: BRALGTNPM003

2. VALOR NOMINAL UNITÁRIO: R$500.000,00 (quinhentos mil reais)

3. EMISSORA: ALGAR TELECOM S.A.

4. ENDEREÇO: Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP 38400-668, Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais

5. CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74

6. SÉRIE: Única

7. DATA DE EMISSÃO: 22/05/2018

8. DATA DE VENCIMENTO: 22/11/2021

ALGAR TELECOM S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria “B”, nos termos da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 2009, 
conforme alterada (“Instrução CVM 480”), com sede no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP 38400-668, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 71.208.516/0001-74 (“Emissora” ou “Companhia”), neste ato representada na forma do seu estatuto social, pagará, em 22 de novembro de 2021 (“Data de Vencimento”) ou na data da liquidação
antecipada resultante de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido), por esta via de nota promissória comercial, emitida em 22 de maio de 2018 (“Data de Emissão”), ao titular desta, ou à sua ordem, 
a quantia de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) (“Valor Nominal Unitário”), acrescida da Remuneração (conforme abaixo definido) estabelecida no verso desta cártula (“Nota Comercial”), por meio da B3 S.A.- Brasil, Bolsa, 
Balcão- Segmento CETIP UTVM, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antonio Prado, nº 48, 4º andar, CEP: 01010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25 (“B3”), em conformidade 
com os procedimentos da B3, no caso da Nota Comercial estar custodiada na B3, ou diretamente na sede da Emissora ou, ainda, por meio do Banco Mandatário (conforme definido no verso desta Nota Comercial).

Esta Nota Comercial é emitida no âmbito da 1ª (primeira) emissão, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, de 401 (quatrocentas e uma) notas promissórias comerciais, em série única, no valor total de R$200.500.000,00
(duzentos milhões e quinhentos mil reais) (“Notas Comerciais” e “Emissão”), sendo a oferta realizada de acordo com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”),
e a Instrução da CVM nº 566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada (“Instrução CVM 566”), no que for aplicável, estando automaticamente dispensada de registro perante a CVM (“Oferta”).

A Oferta será objeto de registro perante a ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais, nos termos do artigo 1º, parágrafo 2º do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas
Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários”(“Código ANBIMA”), exclusivamente para fins de informar à base de dados da ANBIMA, condicionado à expedição, até a data do envio do comunicado de encerramento da
Oferta, de diretrizes do Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA, nos termos do artigo 9º, parágrafo 1º, do Código ANBIMA. A Oferta não está sujeita ao disposto na Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003,
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), com exceção ao disposto nos incisos I, II, IV e V do artigo 48 da Instrução CVM 400.

As Notas Comerciais não contarão com garantia fidejussória ou real.

A emissão desta Nota Comercial e a Oferta são realizadas com base nas deliberações da Reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizadas em 7 de maio de 2018 “RCA Emissora”, cuja ata será arquivada perante 
a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) e publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e no Jornal “Diário de Uberlândia”.

São Paulo, 22 de maio de 2018.

ALGAR TELECOM S.A.
Emissora 

CARTÚLA DA NOTA PROMISSÓRIA DA 1ª EMISSÃO DA ALGAR TELECOM S.A.

FORMATO PAPEL A3

(11) 3231-3003
winnerpublicidade.com

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:



OBJETO SOCIAL: A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços de telecomunicações e atividades
necessárias ou úteis à execução desses serviços, sempre em conformidade com as outorgas que lhe conferem tais
direitos de exploração. Na consecução de seu objeto, a Companhia poderá incorporar ao seu patrimônio bens e
direitos de terceiros, e também: (i) comercializar equipamentos e acessórios pertinentes à sua atividade; 
(ii) participar do capital de outras empresas do ramo de telecomunicações e serviços de valor adicionado ao de
telecomunicações, ou serviços de tecnologia da informação e comunicação, observado o que dispõe a política
nacional de telecomunicações; (iii) promover a importação de bens e serviços necessários à execução de atividades
compreendidas no seu objeto; (iv) prestar serviços de assistência técnica a empresas de telecomunicações; 
(v) exercer atividades de estudos e pesquisas visando o desenvolvimento do setor de telecomunicações; 
(vi) celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de telecomunicações ou
quaisquer pessoas ou entidades objetivando a operação dos serviços, sem prejuízo das suas atribuições e
responsabilidades; (vii) prestação de serviços de televisão a cabo e televisão por assinatura por satélite; 
(viii) prestação de serviços de cabodifusão, prestando todos os serviços relacionados à área: projetos,
planejamentos, instalações, administração, operação, produção, geração, edição, controle de todo o sistema de
televisão a cabo, bem como antenas comunitárias, coletivas, parabólicas, televisão codificada, circuitos fechados de
televisão, dando total assistência a televisores a cabo ou MMDS e suas derivações, dentro das normas legais
existentes ou que vierem a existir; (ix) venda de espaço comercial na prestação de serviço de televisão a cabo e no
respectivo guia de programação; (x) locação da rede para serviços de valor adicionado; (xi) prestação de Serviço de
Comunicação Multimídia (SCM); (xii) exploração de serviço móvel pessoal, a comercialização e distribuição de
equipamentos, aparelhos e acessórios, sempre em conformidade com as outorgas que lhe conferem tais direitos de
exploração; (xiii) prestação de serviços de telecomunicações; (xiv) prestação de serviços, operação, instalação,
manutenção relativos a serviços de telecomunicações e de valor adicionado; (xv) representação, distribuição,
aquisição, locação, venda e marketing de equipamentos relacionados à indústria de telecomunicações; 
(xvi) exploração de serviços de telecomunicações, de provedor de serviços de Internet e de desenvolvimento,
implementação, operacionalização e gerência de soluções de conteúdo e conectividade para acesso,
armazenamento, apresentação, movimentação e recuperação de dados; (xvii) venda, licenciamento e cessão de
uso de software, relacionados à indústria de telecomunicações; (xviii) help-desk e serviços de apoio ao cliente,
relacionados à prestação de serviços de telecomunicações; (xix) atividades técnicas relacionadas à engenharia e
arquitetura, na prestação de serviços de telecomunicações; (xx) atividades relacionadas a informações cadastrais,
relacionadas à prestação de serviços de telecomunicações; (xxi) intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, relacionados aos serviços de telecomunicações; e (xxii) prestação de outros serviços
diretamente relacionados aos já acima descritos.
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR NOMINAL UNITÁRIO E REMUNERAÇÃO DA NOTA COMERCIAL: 
O Valor Nominal Unitário desta Nota Comercial não será atualizado monetariamente, ficando apenas sujeito à
Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário desta Nota Comercial incidirão juros remuneratórios
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos
Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua
página na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”) acrescido de sobretaxa (spread) equivalente a 0,80%
a.a. (oitenta  centésimos por cento ao ano), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a Data de Emissão
(inclusive), até a respectiva Data de Vencimento (ou na data de eventual vencimento antecipado) (exclusive), sendo
os valores calculados segundo critérios definidos no “Caderno de Fórmulas de Notas Comerciais CETIP21”, o qual
está disponível para consulta na página da B3 na Internet (http://www.cetip.com.br), apurados de acordo com
a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros - 1) , sendo que:

“J” corresponde ao valor unitário dos juros, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento;
“VNe” corresponde ao Valor Nominal Unitário, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;
“FatorJuros” corresponde ao fator de juros composto pelo parâmetro flutuação acrescido de spread,

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros = (FatorDI x FatorSpread) , sendo que:

“Fator DI” corresponde ao produtório da Taxa DI, com uso de percentual aplicado, da data de início  do
Período de Captalização, inclusive, até a Data de Vencimento, exclusive, calculado com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento, conforme abaixo definido:

“n” corresponde ao número total de Taxas DI consideradas no Período de Capitalização, sendo “n”
um número inteiro; 

“TDIk” corresponde à Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento,
apurada da seguinte forma: 

“k” número de ordem das Taxas DI, variando de 1 até n;
“DIk” corresponde à Taxa DI de ordem k divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais;
“FatorSpread” corresponde à sobretaxa de juros fixos, calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,

apurado da seguinte forma: sendo que: 
spread 0,8000; 
“DP” corresponde ao número de Dias Úteis entre a Data de Emissão e a data de cálculo, sendo “DP”

um número inteiro;
Para fins de cálculo da Remuneração: (i) o fator resultante da expressão (1+TDIk) será considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais sem arredondamento; (ii) efetua-se o produtório dos fatores diários (1+TDIk), sendo que a cada
fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator
diário, e assim por diante até o último considerado; (iii) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o
fator resultante do produtório “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; (iv) o fator resultante
da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 
(v) a Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela B3, salvo quando
expressamente indicado de outra forma. Define-se “Período de Capitalização” como sendo o intervalo de tempo
que se inicia na Data de Emissão, inclusive, e se encerra na Data de Vencimento ordinário ou antecipado, exclusive.
Se, a qualquer tempo, durante a vigência desta Nota Comercial não houver divulgação da Taxa DI, para fins dos
cálculos acima será aplicada a última Taxa DI disponível, não sendo devidas quaisquer compensações entre a
Emissora e o titular da Nota Comercial quando da divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável, observado
ainda o disposto abaixo. Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis após a data
esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou caso seja extinta ou haja a impossibilidade legal ou judicial de
aplicação da Taxa DI à Nota Comercial, será utilizado em sua substituição o parâmetro legal que vier a ser
determinado, se houver. No caso de ausência de apuração e/ou divulgação, extinção ou impossibilidade de
aplicação do parâmetro legal acima referido, será convocada uma Assembleia Geral dos Titulares das Notas
Comerciais (conforme abaixo definido), no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de término do prazo
de 10 (dez) Dias Úteis da ocorrência de qualquer dos eventos previstos no início deste parágrafo, em observância
aos procedimentos descritos no item “Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais” abaixo, para que o
titular da Nota Comercial de comum acordo com a Emissora, possa deliberar acerca de outra taxa a ser utilizada no
cálculo da Remuneração das  Notas Comerciais (“Taxa Substitutiva”), sendo que até a data de tal definição
utilizar-se-á, para apuração da Remuneração, a última Taxa DI divulgada. Caso, na assembleia convocada para
definir a Taxa Substitutiva, não haja acordo entre a Emissora e os titulares das Notas Comerciais representando, no
mínimo, 2/3 (dois terços) das Notas Comerciais em primeira ou segunda convocação, ou caso a Assembleia Geral
dos Titulares das Notas Comerciais (conforme abaixo definido) não seja realizada por ausência de quórum de
instalação e/ou deliberação em segunda convocação, a Emissora deverá resgatar a totalidade das Notas Comerciais,
no prazo de até 30 (trinta) Dias Úteis contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral dos Titulares
das Notas Comerciais ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido
da Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão
(inclusive). Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral dos Titulares das Notas
Comerciais referida acima, a Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais deixará de ser realizada, e a Taxa
DI, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para o cálculo da Remuneração, sendo
certo que até a data de divulgação da Taxa DI, nos termos desta seção, será utilizada a última Taxa DI divulgada
oficialmente, para o cálculo de quaisquer obrigações previstas neste instrumento.
PAGAMENTO DO VALOR NOMINAL UNITÁRIO DA NOTA COMERCIAL E DA REMUNERAÇÃO DA NOTA
COMERCIAL: O Valor Nominal Unitário da Nota Comercial será integralmente pago em 1 (uma) única parcela, na
Data de Vencimento, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado descritas nesta cártula. A Remuneração
da Nota Comercial será integralmente paga em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento, ressalvadas as
hipóteses de vencimento antecipado descritas nesta cártula. 
FORMA E COMPROVAÇÃO DE TITULARIDADE: Esta Nota Comercial é emitida sob a forma cartular, sendo sua
circulação por endosso em preto, sem garantia, de mera transferência de titularidade e ficará depositada perante o
BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo
Cidade de Deus s/no Prédio Amarelo, 2o andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
60.746.948/0001-12 (“Custodiante”), sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade desta Nota
Comercial será comprovada por esta nota cartular. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de
titularidade extrato emitido pela B3 em nome do respectivo titular da Nota Comercial, se depositada
eletronicamente na B3. O BANCO BRADESCO S.A., acima já qualificado, prestará os serviços de banco mandatário
das Notas Comerciais (“Banco Mandatário”).
FORMA DE SUBSCRIÇÃO: Esta Nota Comercial será depositada para distribuição no mercado primário e subscrita
e integralizada, pelo seu Valor Nominal Unitário, observada a possibilidade de ágio ou deságio, o qual deverá ser
arcado integralmente pela Emissora, se exercido, exclusivamente através do MDA Módulo de Distribuição de Ativos
(“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3.
Concomitantemente à liquidação, a Nota Comercial será depositada em nome do titular no sistema de custódia
eletrônica da B3.
FORMA E PREÇO DE INTEGRALIZAÇÃO: Esta Nota Comercial será integralizada à vista, na Data de Emissão, em
moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário, observada a possibilidade ágio e deságio, o qual deverá ser
arcado integralmente pela Emissora caso exercido, de acordo com as normas de liquidação da B3. O detentor desta
Nota Comercial, no momento da subscrição, deverá fornecer às instituições financeiras responsáveis pela
intermediação da Oferta, declaração, por escrito, atestando, dentre outros, que estão cientes de que: (i) a Oferta
não foi registrada na CVM e a Oferta será registrada na ANBIMA apenas para fins de cumprimento do artigo
primeiro parágrafo segundo do Código ANBIMA, que trata do envio de informações para a base de dados da
ANBIMA, desde que não sejam expedidas diretrizes específicas do Conselho de Regulação e Melhores Práticas até
a data de envio à CVM da comunicação de encerramento; e (ii) a Nota Comercial ofertada está sujeita às restrições
de negociação previstas na Instrução CVM 476, conforme descrito nos itens Negociação e Oferta abaixo.
GARANTIAS: As Notas Comerciais não contarão com garantia fidejussória ou real.
COLOCAÇÃO E NEGOCIAÇÃO: As Notas Comerciais serão depositadas para negociação no mercado secundário
por meio do Módulo CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociações liquidadas financeiramente e as Notas Comerciais depositadas eletronicamente na B3, observado que
as Notas Comerciais somente poderão ser negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias da subscrição ou
aquisição pelos Investidores Profissionais (conforme abaixo definido), assim entendidos: I - instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; II - companhias seguradoras e sociedades
de capitalização; III - entidades abertas e fechadas de previdência complementar; IV - pessoas naturais ou jurídicas
que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que,
adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo próprio; V - fundos de
investimento; VI - clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador de carteira de
valores mobiliários autorizado pela CVM; VII - agentes autônomos de investimento, administradores de carteira,

analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e VIII -
investidores não residentes, nos termos do artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013,
conforme alterada e do artigo 2º da Instrução CVM 476 (“Investidores Profissionais” e “Instrução CVM 539”,
respectivamente), e apenas entre investidores qualificados, assim entendidos: I - investidores profissionais; 
II - pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$1.000.000,00 (um
milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor qualificado mediante termo
próprio; III - as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação técnica ou possuam
certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de agentes autônomos de investimento,
administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a seus recursos próprios; 
e IV - clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam investidores
qualificados, nos termos do artigo 9º-B da Instrução CVM 539 e do artigo 15 da Instrução CVM 476 (“Investidores
Qualificados”), condicionado ainda à observância do cumprimento pela Emissora das obrigações definidas no
artigo 17 da Instrução CVM 476, conforme aplicável. As Notas Comerciais da presente Oferta serão objeto de
distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, sendo que estas Notas Comerciais
são distribuídas sob o regime de garantia firme de colocação para o volume de R$200.500.000,00 (duzentos
milhões e quinhentos mil reais), com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de
distribuição de valores mobiliários. As Notas Comerciais objeto desta Oferta poderão ser ofertadas a, no máximo,
75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, podendo ser subscritas por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores
Profissionais. O titular desta Nota Comercial declarou estar ciente de que a Oferta não foi registrada perante a CVM
e que esta Nota Comercial está sujeita a restrições de negociação, conforme previsto nesta Nota Comercial e na
regulamentação aplicável.
OBRIGAÇÕES DA EMISSORA: Sem prejuízo das demais obrigações assumidas nas Notas Comerciais, a Emissora
assume as obrigações a seguir mencionadas: (i) fornecer ao Agente Fiduciário: (a) dentro do prazo de 90 (noventa)
dias, após o término de cada exercício social ou nas datas de suas respectivas divulgações, o que ocorrer primeiro,
cópia de suas demonstrações financeiras consolidadas completas relativas ao respectivo exercício, e dentro do
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término dos três primeiros  trimestres sociais, ou nas datas de suas
respectivas divulgações, o que ocorrer primeiro, cópia de suas informações trimestrais relativas ao respectivo
trimestre, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos auditores independentes sobre as
demonstrações financeiras conforme exigido pela legislação aplicável, em ambos os casos acompanhado do
relatório de procedimentos previamente acordados (Relatório PPA), elaborado pelos auditores independentes
contratados pela Emissora, acompanhado da memória de cálculo dos Índices Financeiros preparada pela Emissora,
compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção dos Índices Financeiros, sob pena de impossibilidade
de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, podendo este solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos
adicionais que se façam necessários, além de declaração assinada por representante legal da Emissora com poderes
para tanto atestando o cumprimento de todas as obrigações constantes da Emissão; (b) em até 90 (noventa) dias
após o encerramento de cada exercício social, uma declaração assinada por representantes da Emissora, na forma
do seu estatuto social, atestando: (1) que permanecem válidas as disposições contidas nesta Cártula;
(2) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de
obrigações da Emissora perante os titulares das Notas Comerciais; (3) que não foram praticados atos em desacordo
com o estatuto social e (4) cumprimento da obrigação de manutenção de departamento para atendimento dos
titulares das Notas Comerciais; (c) cópia das informações periódicas e eventuais exigidas pela Instrução CVM 480,
nos prazos ali previstos e, dentro do prazo legalmente estabelecido, após o término dos trimestres encerrados em
31 de março, 30 de junho e 30 de setembro de cada ano, cópia de suas informações trimestrais (ITRs),
acompanhadas de relatório de revisão especial, emitido por auditor independente registrado na CVM; 
(d) notificação, em até 1 (um) Dia Útil da data da convocação de qualquer Assembleia Geral de Titulares de Notas
Comerciais nos prazos legalmente estabelecidos, informando, inclusive, a data e ordem do dia das referidas
Assembleias; (e) dentro de 5 (cinco) Dias Úteis, sempre considerando-se o escopo da solicitação, informações sobre
a Emissora e seus ativos que o Agente Fiduciário eventualmente requerer, desde que tais informações sejam
relevantes para a presente Emissão e ressalvadas as informações de natureza estratégica e/ou confidencial para a
Companhia ou que a Companhia não está autorizada a divulgar nos termos da regulamentação a ela aplicável; 
(f) em até 2 (dois) Dias Úteis após o seu recebimento, cópia de qualquer correspondência relevante ou notificação
judicial ou extrajudicial recebida pela Companhia relativa às Notas Comerciais ou à presente Cártula; (g) no prazo
máximo de 2 (dois) Dias Úteis contado da data em que a Emissora tomar ciência de sua ocorrência, informações a
respeito da ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento. O descumprimento desse dever pela Emissora não
impedirá o Agente Fiduciário ou os titulares das Notas Comerciais de, a seu critério, exercer seus poderes,
faculdades e pretensões nelas previstos na presente Cártula, inclusive o de declarar o vencimento antecipado; 
(h) em até 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do prazo para disponibilização na CVM do relatório
anual do Agente Fiduciário, conforme ICVM 583, informar ou enviar o seu organograma, os dados financeiros e
atos societários necessários à realização de tal relatório anual, conforme venham a ser razoavelmente solicitados
pelo Agente Fiduciário. O referido organograma de grupo societário da Companhia deverá conter, inclusive, os
controladores, as controladas, o controle comum, as coligadas e integrantes do bloco de controle, no encerramento
de cada exercício social; e (i) uma via original com a lista de presença e uma cópia eletrônica (PDF) com a devida
chancela digital da JUCEMG dos atos e reuniões dos titulares das Notas Comerciais que integrem a Emissão. 
(ii) Proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos pela Lei das
Sociedades por Ações e/ou demais regulamentações aplicáveis, promovendo a publicação das suas demonstrações
financeiras consolidadas. (iii) Manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo
com as práticas contábeis adotadas na República Federativa do Brasil. (iv) Convocar Assembleias Gerais de Titulares
de Notas Comerciais para deliberar sobre qualquer das matérias que, no entendimento exclusivo da Companhia,
afete direta ou indiretamente os interesses dos Titulares de Notas Comerciais e nos casos em que o Agente
Fiduciário deva fazer, mas não o faça. (v) Cumprir com todas as suas obrigações perante a CVM e B3, incluindo o
envio de documentos e prestação de informações que lhe forem solicitadas pelos referidos entes, na forma da lei.
(vi) Submeter, na forma da lei, suas demonstrações financeiras consolidadas a exame por empresa de auditoria
independente registrada na CVM. (vii) Não realizar operações fora de seu objeto social ou em desacordo com seu
estatuto social, observadas as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor. (viii) Notificar, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias após a ocorrência do evento, o Agente Fiduciário sobre qualquer ato ou fato que cause a
interrupção ou suspensão das atividades da Emissora e que resulte em um impacto adverso relevante para suas
atividades ou situação financeira. (ix) Não praticar quaisquer atos em desacordo com a presente Cártula, conforme
os termos e condições previstos nos respectivos itens desta Cártula. (x) Manter válidas todas as concessões,
autorizações e licenças (inclusive ambientais) necessárias à exploração de seus negócios, exceto por aquelas que
estejam sendo ou que venham a ser questionadas ou contestadas de boa-fé pela Emissora na esfera judicial ou
administrativa ou ainda aquelas em processo tempestivo de obtenção ou renovação. (xi) Exceto com relação
àqueles pagamentos que estejam sendo ou que venham a ser questionados ou contestados de boa-fé pela
Companhia na esfera judicial ou administrativa, ou que não resultem em impacto adverso relevante para suas
atividades ou situação financeira efetuar o pagamento de todos os tributos necessários para o regular exercício das
atividades desenvolvidas pela Emissora. (xii) Manter, conservar e preservar todos os seus bens relevantes,
necessários para a devida condução de suas atividades. (xiii) Exceto com relação àqueles que estejam sendo
questionados de boa-fé pela Companhia na esfera judicial, arbitral ou administrativa, cumprir todas as leis, regras,
regulamentos, obrigações assumidas em contratos e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou
tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios. (xiv) Contratar e manter contratados os prestadores de serviços
inerentes às obrigações previstas nesta Cártula, incluindo o Agente Fiduciário, o Custodiante e Banco Mandatário
da Oferta, os sistemas de negociação das Notas Comerciais no mercado secundário (CETIP21). (xv) Notificar em até
3 (três) Dias Úteis os titulares das Notas Comerciais e o Agente Fiduciário caso quaisquer das declarações prestadas
na presente Cártula tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas por atos ou fatos
ocorridos antes da celebração desta Cártula, ou ainda, que venham a ser constatadas após a data de celebração
desta Cártula. (xvi) Não omitir nenhum fato de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que cause
alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora em prejuízo dos titulares das Notas
Comerciais. (xvii) Utilizar os recursos oriundos da Emissão exclusivamente conforme descrito no item “Destinação
dos Recursos” desta Cártula. (xviii) Cumprir rigorosamente todas as leis, incluindo a legislação ambiental e
trabalhista em vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir
eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social
e, ainda, proceder a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e
atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, subsidiariamente, venham a legislar
ou regulamentar as normas ambientais em vigor, exceto aquelas que estão sendo questionadas de boa-fé nas
esferas administrativa, arbitral e/ou judicial para as quais a Emissora possua provimento jurisdicional vigente
determinando sua não aplicabilidade. (xix) Manter os bens necessários à manutenção de suas condições de
operação e funcionamento adequadamente segurados, conforme práticas correntes da Emissora, ou valer-se de
estruturas de autosseguro, não cabendo a presente verificação ao Agente Fiduciário. (xx) Manter em vigor a
estrutura de contratos necessária para lhe assegurar a manutenção de suas condições de operação e
funcionamento. (xxi) Cumprir e orientar suas afiliadas, acionistas, funcionários ou eventuais subcontratados a
cumprir as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a administração pública, na
forma da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015,
e do US Foreign Corrupt Practices Act of 1977, conforme aplicável, (em conjunto “Leis Anticorrupção”) 
na medida em que se obrigam a: (i) manter políticas e procedimentos internos que assegura integral cumprimento
de tais normas; (ii) disponibilizar materiais e oferecer treinamentos de forma a dar pleno conhecimento de tais
normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início de sua atuação
no âmbito desta Cártula; (iii) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração
pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; e (iv) caso tenha
conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) dias úteis o Agente
Fiduciário e os titulares das Notas Comerciais que poderão tomar todas as providências que entenderem
necessárias.  (xxii) Não utilizar, de forma direta ou indireta, os recursos da Emissão para a prática de ato previsto
nas Leis Anticorrupção. (xxiii) Cuidar para que as operações que venha a praticar no âmbito da B3 sejam sempre
amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis à matéria,
isentando o Agente Fiduciário de toda e qualquer responsabilidade por reclamações, prejuízos, perdas e danos,
lucros cessantes e/ou emergentes a que o não respeito às referidas normas der causa, desde que comprovadamente
não tenham sido gerados por atuação ou omissão do Agente Fiduciário. (xxiv) Não realizar a concessão de mútuos,
empréstimos ou adiantamentos a quaisquer terceiros, excetuados (a) mútuos e adiantamentos celebrados entre a
Emissora e quaisquer de suas controladas ou (b) adiantamentos para futuros aumentos de capital com controladas
da Emissora ou (c) mútuos para quaisquer sociedades que não sejam suas controladas cujos valores ao longo da
vigência das Notas Comerciais não ultrapassem, individual ou cumulativamente, o valor de R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais) atualizados monetariamente anualmente, a partir da data de emissão, pela variação acumulada
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística.  (xxv) Comparecer, obrigatoriamente, nas Assembleias Gerais de Titulares de Notas
Comerciais, por meio de seus representantes legais (a) nos casos em que as Assembleias Gerais de Titulares de
Notas Comerciais venham a ser convocadas pela Emissora e (b) nas hipóteses em que a presença da Emissora venha
a ser solicitada pelos titulares das Notas Comerciais ou pelo Agente Fiduciário. A Emissora obriga-se, neste ato, em
cárter irrevogável e irretratável, a cuidar para que as operações que venha a praticar no âmbito B3, sejam sempre
amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita observância das normas aplicáveis a matéria.
DECLARAÇÕES DA EMISSORA: Sem prejuízo das demais declarações prestadas, a Emissora declara e garante, na
Data de Emissão, que: (i) é uma sociedade por ações devidamente organizada, constituída e com registro de
companhia aberta de acordo com as leis aplicáveis; e foi devidamente constituída, com plenos poderes para
conduzir seus negócios, bem como está devidamente autorizada a desempenhar as atividades descritas em seu
objeto social; (ii) está devidamente autorizada pelos órgãos societários competentes a celebrar esta Cártula, a
emitir as Notas Comerciais e a cumprir com todas as obrigações previstas nesta Cártula e nos demais documentos
relativos à Emissão, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 
(iii) a celebração desta Cártula e a colocação das Notas Comerciais não infringem o estatuto social da Companhia
e nem qualquer obrigação anteriormente assumida, disposição legal, contrato ou instrumento do qual a Emissora
seja parte, nem irá resultar em: (i) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses
contratos ou instrumentos, à exceção das obrigações da Emissora junto ao BNDES e ao BDMG, para as quais foram
tomadas as devidas providências para obtenção de liberação; (ii) criação de qualquer ônus ou gravame sobre
qualquer ativo ou bem da Emissora, exceto por aqueles já existentes na presente data; ou (iii) rescisão de qualquer
desses contratos ou instrumentos; ou (iv) descumprimento de qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa,
judicial ou arbitral; (iv) esta Cártula constitui obrigação legalmente válida e vinculante da Emissora, exigíveis de
acordo com os seus termos e condições, com força de título executivo extrajudicial nos termos do artigo 784 do
Código de Processo Civil; (v) a Emissora está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, relevantes para a execução de suas atividades,
exceto para aqueles questionados de boa-fé nas esferas administrativas e/ou judicial; (vi) as demonstrações
financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2015, 2016 e 2017 são
verdadeiras, completas e corretas na data em que foram preparadas; refletem, de forma clara e precisa, a posição
financeira e patrimonial, os resultados, operações e fluxos de caixa da Emissora no período e foram auditadas, e

desde de 31 de dezembro de 2017 não houve qualquer alteração adversa relevante em sua situação financeira e
em seus resultados operacionais; (vii) não há qualquer ação judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito,
do qual tenha sido citada ou intimada que possa vir a causar impacto adverso relevante na Emissora ou em sua
condição financeira; (viii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário, que o impeça de exercer,
plenamente, suas funções com relação a essa Emissão; (ix) não tem conhecimento de fato que impeça o Agente
Fiduciário de exercer, plenamente, suas funções, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e demais normas
aplicáveis, inclusive regulamentares; (x) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem,
ou qualificação junto a qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório é exigido para o cumprimento
pela Emissora de suas obrigações nos termos da presente Cártula ou das Notas Comerciais, ou para a realização da
Emissão, exceto conforme descrito nesta Cártula; (xi) os seus representantes legais que assinam esta Cártula têm
poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor de
acordo com o estatuto social da Emissora; (xii) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu
conhecimento e que possa resultar em alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da
Emissora em prejuízo dos titulares das Notas Comerciais; (xiii) a Emissora preparou e entregou todas as declarações
de tributos, relatórios e outras informações que, de acordo com o conhecimento da Emissora, devem ser
apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas declarações; todas as taxas, impostos e
demais tributos e encargos governamentais devidos de qualquer forma pela Emissora, ou, ainda, impostas a ela ou
a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos, ou relativo aos seus negócios, resultados e lucros foram
integralmente pagos quando devidos, exceto os tributos ou encargos que estão sendo contestados de boa-fé nas
esferas administrativas e/ou judicial ou cujo descumprimento não possa resultar em alteração substancial na
situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora; (xiv) a Emissora possui pleno poder, autoridade e
capacidade para celebrar os documentos da Oferta; (xv) cumprirá todas as obrigações assumidas nos termos desta
Cártula, inclusive mas não limitado a obrigação de utilizar os recursos obtidos por meio da Emissão na forma
estabelecida no item “Destinação dos Recursos” abaixo; (xvi) tem, nesta data, todas as concessões, autorizações
e licenças necessárias à exploração de seus negócios; (xvii) tem plena ciência e concorda integralmente com a
forma de divulgação e apuração da Taxa DI, inclusive com a forma de cálculo da Remuneração, a qual foi acordada
por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; (xviii) está cumprindo nesta data todas as
leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais,
aplicáveis à condução de seus negócios e à execução das suas atividades, exceto aquelas que estão sendo
questionadas de boa-fé nas esferas administrativa, arbitral e/ou judicial para as quais a Emissora possui provimento
jurisdicional vigente determinando sua não aplicabilidade; (xix) está cumprindo, nesta data, com o disposto na
legislação e regulamentação ambiental aplicáveis à condução de seus negócios e à execução das suas atividades,
incluindo mas não se limitando à legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às
Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, e às demais legislações e regulamentações
ambientais supletivas, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir
eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; 
(xx) até a presente data, não há qualquer violação, incluindo, mas não se limitando ao oferecimento de denúncia
ou instauração de procedimento administrativo ou judicial, por autoridade competente, de qualquer dispositivo, lei
ou regulamento contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo as Leis
Anticorrupção, pela Emissora, por suas respectivas sociedades controladoras, por qualquer de suas controladas
e/ou coligadas; (xxi) cumpre e orienta suas afiliadas, acionistas, funcionários ou eventuais subcontratados a
cumprir as Leis Anticorrupção, na medida em que: (i) mantém políticas e procedimentos internos que determinam
integral cumprimento de tais normas; (ii) disponibiliza materiais e oferece treinamentos de forma a dar pleno
conhecimento de tais normas a todos os profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao
início de sua atuação no âmbito desta Cártula; e (iii) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma
lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; e
(xxii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme requerido pela
Instrução CVM 480, e suas informações lá contidas e tornadas públicas estão atualizadas conforme requerido pela
Instrução CVM 480. A Emissora obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar os titulares das Notas
Comerciais por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e
honorários advocatícios razoáveis) diretamente incorridos e comprovados pelos titulares das Notas Comerciais em
razão da inveracidade ou incorreção de quaisquer das suas declarações prestadas nos termos desta Cártula.
RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO: Não será admitido o resgate antecipado facultativo das Notas Comerciais
pela Emissora. 
REPACTUAÇÃO: Não haverá repactuação programada das Notas Comerciais.
LOCAL DE PAGAMENTO: Os pagamentos referentes a esta Nota Comercial serão efetuados em conformidade
com: (i) os procedimentos adotados pela B3, caso a Nota Comercial esteja depositada eletronicamente na B3, e/ou
(ii) caso a Nota Comercial não esteja depositada eletronicamente na B3: (a) na sede da Emissora, diretamente ao
seu titular, ou (b) por meio do Banco Mandatário.
ENCARGOS MORATÓRIOS: Caso a Emissora deixe de efetuar o pagamento de qualquer quantia devida e não
paga ao titular desta Nota Comercial, os débitos em atraso ficarão sujeitos a (i) multa moratória convencional,
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago, sem prejuízo
de honorários advocatícios determinados em pleito judicial; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados pro
rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao
mês, sobre o montante devido e não pago independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial (“Encargos Moratórios”).
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS: Para fins desta Nota Comercial, a expressão “Dia(s) Útil(eis)” significa qualquer
dia que não seja sábado, domingo ou qualquer outro dia no qual não haja expediente nos bancos comerciais na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ressalvado o disposto abaixo acerca de pagamentos realizados por meio
da B3. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Nota
Comercial até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com data que não seja um dia útil,
sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, exceto pelos casos cujos pagamentos devam ser realizados por
meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriados
declarados nacionais, sábados ou domingos. 
EVENTOS DE INADIMPLEMENTO E VENCIMENTO ANTECIPADO: Os titulares das Notas Comerciais poderão
declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais e exigir o imediato
pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis
desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos (cada
evento, um “Evento de Inadimplemento”): (i) decretação de falência da Emissora ou qualquer de suas
controladas; (a) pedido de autofalência pela Emissora ou qualquer de suas controladas; (b) pedido de falência da
Emissora ou de suas controladas formulado por terceiros não elidido no prazo legal; ou (c) liquidação, dissolução
ou extinção da Emissora ou qualquer de suas controladas, ressalvado o disposto nas alíneas (xv) e (xvi) abaixo; 
(ii) propositura, pela Emissora ou por qualquer de suas controladas, de plano de recuperação extrajudicial a
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial
do referido plano, ou ainda, ingresso, pela Emissora ou por qualquer de suas controladas, em juízo, com
requerimento de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou
de sua concessão pelo juiz competente; (iii) protestos de títulos contra a Emissora ou suas controladas, de acordo
com os procedimentos legais aplicáveis, cujo valor, individual ou em conjunto, seja superior a R$10.000.000,00
(dez milhões de reais) com relação à Emissora ou suas controladas, ou seu equivalente em outras moedas, exceto
se, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do conhecimento pela Emissora do respectivo protesto,
tiver sido comprovado ao Agente Fiduciário que: (a) o protesto foi efetuado por erro ou má-fé de terceiro e tenha
sido obtida medida judicial adequada para a anulação ou sustação de seus efeitos; ou (b) o protesto foi cancelado;
ou (c) o valor do(s) título(s) protestado(s) foi pago, depositado ou garantido em juízo; (iv) perda definitiva e
irrecorrível (a) da concessão para a prestação de serviços de telefonia fixa pela Emissora e/ou suas controladas, em
suas respectivas áreas de atuação, conforme o caso; e/ou (b) da autorização para a prestação de serviços de
telefonia móvel pela Emissora e/ou suas controladas, em suas respectivas áreas de atuação, conforme o caso; e/ou
(c) de autorizações ou licenças relacionadas a prestação de serviços de telefonia fixa e/ou móvel pela Emissora e/ou
suas controladas, conforme o caso; exceto, (1) para todas as hipóteses descritas nesta alínea (iv), por aquelas cuja
ausência não possa resultar em alteração substancial na situação econômico-financeira ou jurídica da Emissora em
prejuízo dos titulares das Notas Comerciais; ou (2) no caso de previsões legais em que a operação decorra da
adaptação da outorga para outro regime de prestação de serviço, desde que não acarrete alteração substancial na
situação econômico-financeiro ou jurídica da Emissora; (v) pagamentos pela Emissora de dividendos, incluindo
dividendos a título de antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, caso a Emissora
esteja inadimplente com suas obrigações pecuniárias nos termos das Notas Comerciais, ressalvado, entretanto, o
pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, e os juros
sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios; (vi) falta de cumprimento pela Emissora de quaisquer
obrigações pecuniárias previstas nas Notas Comerciais relativas ao pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido
da Remuneração, não sanada no prazo de 1 (um) Dia Útil da respectiva data em que o pagamento era devido; 
(vii) falta de cumprimento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias decorrentes das Notas Comerciais,
que não as descritas na alínea (vi) acima, incluindo a obrigação de pagamento de tributos, despesas, indenizações
e custos devidos pela Emissora com relação às Notas Comerciais, não sanado no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contados do respectivo descumprimento; (viii) falta de cumprimento pela Emissora de quaisquer obrigações não
pecuniárias constantes das Notas Comerciais, que não seja sanada no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados
do respectivo descumprimento, observados os respectivos prazos de cura, quando aplicável; (ix) se a Emissora ou
qualquer de suas controladas inadimplir qualquer dívida financeira em valor unitário ou agregado igual ou superior
a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, exceto se: (a) sanado no prazo
de cura previsto no respectivo instrumento ou, se não houver prazo de cura específico, mediante apresentação da
anuência do credor; ou, ainda (b) estiver amparado por decisão judicial ou arbitral vigente obtida pela Emissora ou
por suas controladas, conforme o caso; (x) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou
obrigação financeira, ainda que decorrente de contrato que não tenha natureza de crédito ou de financiamento,
da Emissora ou de suas controladas em valor unitário ou agregado igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez
milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; (xi) as declarações prestadas pela Emissora nos
documentos da Oferta provarem-se falsas, enganosas ou incorretas; (xii) a Emissora transferir ou por qualquer
forma ceder a terceiros os direitos e obrigações decorrentes dos documentos da Oferta, quando aplicável, sem a
prévia e expressa anuência de 75% (setenta e cinco por cento) dos titulares das Notas Comerciais reunidos em
Assembleia Geral, especialmente convocada pela Companhia para este fim, a exclusivo critério dos titulares das
Notas Comerciais; (xiii) desapropriação, confisco ou outra medida similar por qualquer entidade governamental
brasileira, desde que tal evento afete substancialmente e de forma adversa a possibilidade de a Companhia ou suas
controladas continuarem explorando economicamente, no curso normal de seus negócios, o ativo e/ou o direito
objeto da ação governamental acima mencionada, que afete o desenvolvimento regular das atividades da
Companhia e/ou a capacidade de pagamento da Companhia relativa às Notas Comerciais; (xiv) descumprimento,
pela Companhia ou por suas controladas, de decisão ou sentença judicial condenatória transitada em julgado, em
valor unitário ou agregado igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou seu equivalente em
outras moedas; (xv) cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de reorganização
societária envolvendo a Companhia e/ou qualquer controlada, exceto: (a) se as referidas operações forem
realizadas entre empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico no qual a Companhia faça parte e: 
(1) não reduzirem o patrimônio líquido da controladora da Companhia; ou (2) se as empresas resultantes da
operação tornarem-se fiadoras desta Emissão, ressalvada as disposições do artigo 174 da Lei das Sociedades por
Ações; ou (b) se houver a anuência prévia de 75% (setenta e cinco por cento) dos titulares das Notas Comerciais
reunidos em Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais especialmente convocada pela Emissora para
esse fim, a seu exclusivo critério; (xvi) se houver qualquer transferência de controle societário direto e indireto da
Emissora, inclusive por meio de reorganização societária, exceto (a) se referida transferência de controle societário
direto e indireto da Emissora não resulte na redução da classificação de risco (rating) da Emissora em relação ao seu
rating no momento imediatamente anterior à publicação de fato relevante sobre o respectivo evento societário; ou
(b) se houver a anuência prévia de 75% (setenta e cinco por cento) dos titulares das Notas Comerciais reunidos em
Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais especialmente convocada pela Emissora para esse fim, a seu
exclusivo critério; ou (c) se referida transferência de controle societário direto da Emissora não resulte em alteração
ou redução do poder efetivo de controle indireto detido pelos atuais controladores pessoas físicas da Emissora;
(xvii) se a Emissora, a partir da Data de Emissão, conceder mútuos, empréstimos ou adiantamentos, bem como
prestar garantias pessoais e/ou garantias reais para quaisquer sociedades que não sejam suas controladas, cujos
valores ao longo da vigência das Notas Comerciais ultrapassem, individual ou cumulativamente, o valor de
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (xviii) alteração do objeto social disposto no estatuto social da Emissora,
realizada sem o prévio consentimento dos titulares das Notas Comerciais, representantes de 75% (setenta e cinco
por cento) das Notas Comerciais em circulação reunidos em Assembleia Geral dos Titulares de Notas Comerciais
especialmente convocada pela Emissora para esse fim, a seu exclusivo critério, exceto se tal alteração: 
(a) não resulte na mudança da atividade principal da Emissora; ou (b) seja necessária para cumprimento de lei ou
regulamentação aplicável à Emissora; (xix) transformação da Emissora em sociedade limitada nos termos dos

artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades Por Ações; (xx) anulação, nulidade ou inexequibilidade quanto à emissão
das Notas Comerciais, bem como caso a Emissão e/ou os respectivos documentos da Oferta tornarem-se inválidos
ou ineficazes, e tal efeito não for revertido no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis contados do recebimento pela
Emissora de notificação nesse sentido; (xxi) se a Emissora alienar ou onerar, direta ou indiretamente, total ou
parcialmente, quaisquer equipamentos ou outros bens de seu ativo sem a anuência prévia e expressa de 
75% (setenta e cinco por cento) dos titulares das Notas Comerciais em circulação reunidos em Assembleia Geral
dos Titulares das Notas Comerciais especialmente convocada pela Emissora para esse fim, a seu exclusivo critério,
excetuando-se alienações ou onerações, em valor individual ou agregado, não superiores ao montante
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do Ativo Não Circulante (conforme termo definido abaixo) da
Emissora, conforme demonstração financeira consolidada anual da Emissora imediatamente anterior, limite esse
que deverá ser observado durante toda a vigência das Notas Comerciais; Para fins do disposto na alínea (xxi) acima,
entende-se por: “Ativo Circulante”: bens e direitos que não se destinam a venda e têm via útil longa. Para os fins
da presente Nota Comercial, as sub-contas que constituem o Ativo Não Circulante são as seguintes: (i) ativo
realizável a longo prazo; (ii) investimentos; (iii) imobilizado; e (iv) intangível, conforme as demonstrações financeiras
consolidadas, anuais ou intercalares, da Emissora. (xxii) aplicação dos recursos captados pela Emissão em
destinação diversa do previsto nas Notas Comerciais; (xxiii) em caso de cancelamento do registro de companhia
aberta da Emissora perante a CVM; (xxiv) não cumprimento pela Emissora, de qualquer dos Índices Financeiros
(conforme abaixo definido), por 2 (dois) trimestres consecutivos ou por 4 (quatro) trimestres não consecutivos,
durante a vigência da Emissão, com base nas demonstrações financeiras consolidadas e Informações Trimestrais da
Emissora, calculadas trimestralmente, baseadas nos últimos 12 (doze) meses, sendo a que a primeira medição
deverá ocorrer com base nas demonstrações financeiras consolidadas de 30 de junho de 2018, a serem
acompanhadas trimestralmente pelo Agente Fiduciário, sendo “Índices Financeiros” entendidos como: (a) Dívida
Líquida/EBITDA menor ou igual a 2,25 (dois e vinte e cinco centésimos); e (b) EBITDA/Resultado Financeiro Líquido
superior ou igual a 2,00; Para fins do disposto na alínea (xxiv) acima, entende-se por: “Dívida Líquida”: (i) a soma
do passivo referente a empréstimos, financiamentos, debêntures, encargos financeiros e não pagos, montantes a
pagar decorrentes de operações de derivativos, notas promissórias (comercial papers), títulos emitidos no mercado
internacional (bonds, eurobonds, short term notes), registrados no passivo circulante e no não circulante; 
(ii) diminuído pelo saldo de caixa e equivalentes a caixa; “EBITDA”: lucro (prejuízo) líquido para um determinado
período, antes do imposto de renda e contribuição social, do resultado financeiro, e acrescido de despesas de
depreciação e amortização, sendo certo que o EBITDA deverá ser calculado com base nos últimos 12 (doze) meses;
“Despesa Financeira”: despesas calculadas pelo regime de competência referentes a: (i) juros relativos a dívidas
bancárias; (ii) juros incorridos sobre empréstimos, financiamento, debêntures e arrendamento mercantil;
(iii) despesa de variação monetária e cambial de juros e principal, das modalidades de dívidas referidas nos itens 
(i) e (ii) acima; (iv) despesas financeiras relativas a mútuos com partes relacionadas listados no passivo da Emissora;
e (v) despesas financeiras referentes a operações com derivativos; “Receitas Financeiras”: receitas calculadas pelo
regime de competência definidas como: (i) receitas de aplicações financeiras; (ii) receita de variação cambial de juros
e principal, sobre as dívidas bancárias, sobre empréstimos, financiamento, debêntures e arrendamento mercantil;
(iii) receitas financeiras relativas a mútuos com partes relacionadas listados no ativo da Emissora; e (iv) receitas
financeiras referentes a operações com derivativos; “Resultado Financeiro Líquido”: Despesas Financeira -
Receita Financeira; Os Índices Financeiros serão calculados com base nas demonstrações financeiras consolidadas e
Informações Trimestrais da Emissora, auditadas por empresa de auditoria independente registrada na CVM, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em vigor na Data de Emissão. Caso tais práticas sejam
alteradas após a Data de Emissão, tais Índices Financeiros deverão continuar sendo calculado de acordo com as
práticas contábeis em vigor na Data de Emissão. (xxv) atuação, pela Emissora e suas controladas em
desconformidade com as normas que lhe são aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a
administração pública, na forma da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, a Lei nº 9.613, de 3 de março de
1998, conforme alterada, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977
e a UK Bribery Act, conforme aplicável; e (xxvi) redução do capital social da Emissora sem a prévia e expressa
autorização dos titulares das Notas Comerciais representando, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos
titulares das Notas Comerciais em circulação, exceto eventual redução do capital social da Emissora decorrente de
quaisquer operações enquadradas na forma as alíneas (xv) e (xvi) acima. Vencimento Antecipado Automático.
A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados nas alíneas (i), (ii), (iv), (v), (vi), (vii), (ix), (x),
(xii), (xiv), (xv), (xvi), (xviii), (xix) e (xxi) acima, e que não sejam sanados nos respectivos prazos de cura, quando
estabelecidos, acarretará o vencimento antecipado automático das Notas Comerciais aplicando-se o disposto na
Cláusula abaixo, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. Neste caso, o Agente
Fiduciário deverá, na data em que tomar ciência do referido evento, considerar automaticamente vencidas todas as
obrigações decorrentes das Notas Comerciais e exigir o imediato pagamento pela Emissora Valor Nominal das
Notas Comerciais acrescido dos Encargos Moratórios devidos, conforme o caso, nos termos das Cláusulas abaixo.
Na ocorrência dos demais Eventos de Inadimplemento não mencionados na Cláusula de “Vencimento Antecipado
Automático” acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 02 (dois) Dias Úteis contados da data em que
tomar conhecimento da ocorrência dos referidos eventos, uma Assembleia Geral dos Titulares das Notas
Comerciais para deliberar sobre o não vencimento antecipado das Notas Comerciais. O vencimento antecipado não
será decretado, se, na Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais: (i) os titulares das Notas Comerciais
que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Notas Comerciais em Circulação, decidirem por não considerar
o vencimento antecipado das obrigações objeto das Notas Comerciais. No caso de: (i) não ser aprovado o exercício
da faculdade prevista acima; ou (ii) não instalação e/ou não obtenção de quórum para deliberação, em segunda
convocação, da respectiva Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais referida acima, o Agente Fiduciário
deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das obrigações objeto das Notas Comerciais. 
Na hipótese: (i) de não instalação da Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais em segunda convocação
mencionada na Cláusula acima por falta de quórum; ou (ii) de não ser aprovado o exercício da faculdade prevista
na Cláusula acima, inclusive por falta de quórum de deliberação, o Agente Fiduciário deverá declarar o vencimento
antecipado das Notas Comerciais. Uma vez vencidas antecipadamente as Notas Comerciais, o Agente Fiduciário
deverá enviar notificação à B3 imediatamente após a ocorrência e/ou declaração do vencimento antecipado,
conforme aplicável, informando sobre o vencimento antecipado das Notas Comerciais e exigir o pagamento pela
Emissora e/ou pelas Fiadoras, que deverá conter as respectivas instruções para pagamento do Valor Nominal
Unitário, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do seu
efetivo pagamento, fora do âmbito da B3, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de recebimento da carta
encaminhada pelo Agente Fiduciário. Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Notas Comerciais na forma
estipulada nesta Cláusula, além da respectiva Remuneração devida serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário das
Notas Comerciais os Encargos Moratórios, incidentes desde a data de vencimento antecipado das Notas Comerciais
até a data de seu efetivo pagamento. Fica desde já acordado que, para fins desta Cláusula, será realizado: 
(a) no âmbito da B3, o pagamento que for efetuado na data da declaração do vencimento antecipado, desde que
a B3 seja comunicada imediatamente após a declaração do vencimento antecipado e em conformidade com os
demais termos e condições do Manual de Operações da B3; e (b) fora do âmbito da B3, o pagamento que for
efetuado após a data da declaração do vencimento antecipado. No caso de um dos Eventos de Inadimplemento vir
a ocorrer, além da comunicação de que trata a cláusula acima, no que diz respeito às Notas Comerciais custodiadas
na B3, para que a realização do pagamento ali referido ocorra por meio da B3, a mesma deverá ser comunicada:
(i) na data da declaração de vencimento antecipado, caso o pagamento seja realizado no âmbito da B3; 
e (ii) com, no mínimo, 02 (dois) Dias Úteis de antecedência, caso o pagamento seja realizado fora do âmbito da B3
ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DAS NOTAS COMERCIAIS: Para as deliberações relativas às Notas
Comerciais, o Agente Fiduciário, a Emissora e/ou titulares das Notas Comerciais, que representem no mínimo 10%
(dez por cento) das Notas Comerciais poderão convocar uma assembleia dos titulares das notas comerciais
(“Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais”). Aplicar-se-á à Assembleia Geral dos Titulares das
Notas Comerciais, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades Anônimas, a respeito das assembleias gerais de
acionistas e de debenturistas. Em qualquer caso de convocação de Assembleia Geral dos Titulares das Notas
Comerciais, a convocação se dará mediante anúncio publicado por pelo menos 3 (três) vezes nos órgãos de
imprensa nos quais a Emissora costuma efetuar suas publicações. Caso a convocação seja realizada pelos titulares
das Notas Comerciais, e estes entendam que a Emissora deverá comparecer, deverão notificar a Emissora a respeito
da convocação por meio da carta registrada com aviso de recebimento endereçada aos representantes legais da
Emissora, com o prazo de antecedência mínimo estabelecido abaixo. As Assembleias Gerais dos Titulares das Notas
Comerciais deverão ser convocadas com prazo mínimo de 15 (quinze) dias de antecedência em relação à data de
realização. As Assembleias Gerais dos Titulares das Notas Comerciais em segunda convocação somente poderão ser
realizadas em, no mínimo, 8 (oito) dias após a data marcada para a instalação da Assembleia Geral dos Titulares das
Notas Comerciais em primeira convocação. Fica dispensada a convocação da Assembleia Geral dos Titulares das
Notas Comerciais no caso de estarem presentes os titulares das Notas Comerciais representando 100% (cem por
cento) das Notas Comerciais. As deliberações tomadas pelos titulares das Notas Comerciais, observados os quóruns
estabelecidos abaixo, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora, e obrigarão os titulares das Notas
Comerciais, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais ou
do voto proferido na respectiva Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais. A Assembleia Geral dos
Titulares das Notas Comerciais se instalará, em primeira convocação, com a presença dos titulares das Notas
Comerciais que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das referidas Notas Comerciais e, em segunda
convocação, com presença dos titulares das Notas Comerciais que representem qualquer quórum em relação às
Notas Comerciais. A presidência da Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais caberá ao titular da(s)
Nota(s) Comercial(is) eleito pelos titulares das Notas Comerciais. Nas deliberações da Assembleia Geral dos Titulares
das Notas Comerciais, a cada Nota Comercial caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, titular de
Notas Comerciais ou não. As deliberações acerca de alteração de prazos, valor e forma de remuneração das Notas
Comerciais e/ou resgate e alteração dos Eventos de Inadimplemento das Notas Comerciais, inclusive no caso de
renúncia ou perdão temporário, dependerão da aprovação exclusiva dos titulares das Notas Comerciais que
representem no mínimo 90% (noventa por cento) do total das referidas Notas Comerciais. As decisões referentes
às demais matérias serão aprovadas por titulares das Notas Comerciais que representem no mínimo, 
2/3 (dois terços) dos titulares presentes na Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais. O titular da Nota
Comercial, por meio da subscrição ou aquisição desta Nota Comercial, desde já expressa sua concordância com as
deliberações de titulares das Notas Comerciais tomadas de acordo com as disposições previstas neste item.
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissão das Notas Comerciais
serão destinados ao atendimento das necessidades de caixa da Emissora.
OFERTA: A Nota Comercial é objeto da Oferta com esforços restritos de colocação realizada nos termos da
Instrução CVM 476, com dispensa automática de registro perante a CVM. No ato da subscrição e integralização
desta Nota Comercial, o investidor declarou estar ciente de que a Oferta não foi registrada perante a CVM e que
esta Nota Comercial está sujeita a restrições de negociação, conforme previsto nesta Nota Comercial e na
regulamentação aplicável.
AGENTE FIDUCIÁRIO: A Emissora constitui e nomeia, conforme Contrato de Prestação de Serviços de Agente
Fiduciário, a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações,
com sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala
B, Salas 302, 303, 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38, como
Agente Fiduciário da Nota Comercial, para representar a comunhão dos interesses dos titulares das Notas
Comerciais (“Agente Fiduciário”). A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e
usuais que tenha, comprovadamente, incorrido para proteger os direitos e interesses dos titulares das Notas
Comerciais ou para realizar seus créditos, bem como será de sua responsabilidade o pagamento dos custos relativos
à taxa de registro na B3, à contratação do Banco Mandatário, Custodiante e Agente Fiduciário. O Agente Fiduciário
será reembolsado de despesas, tais como, publicações, honorários advocatícios, honorários de auditores
independentes e outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida aos
titulares das Notas Comerciais nos termos desta Nota Comercial e no Contrato de Prestação de Serviços de Agente
Fiduciário, devendo ser, sempre que possível, previamente aprovadas pela Emissora. O ressarcimento a que se refere
o parágrafo acima será efetuado em até 10 (dez) Dias Úteis contados da entrega, à Emissora, de cópia dos
documentos comprobatórios das despesas efetivamente incorridas e necessárias à proteção dos direitos dos
titulares das Notas Comerciais. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o
Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos titulares das Notas Comerciais deverão ser,
sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos titulares das Notas Comerciais, e posteriormente,
conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora, desde que devidamente comprovadas. Tais despesas a serem
adiantadas pelos titulares das Notas Comerciais incluem também os gastos com honorários advocatícios de
terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário ou decorrentes de ações
intentadas contra ele no exercício de sua função, desde que relacionadas à solução da inadimplência aqui referida,
ou ainda que lhe causem prejuízos ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos titulares das
Notas Comerciais. As eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações
judiciais serão igualmente suportadas pelos titulares das Notas Comerciais, bem como a remuneração e as despesas
reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao
pagamento destas por um período superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar
garantia prévia dos titulares das Notas Comerciais para cobertura do risco da sucumbência. O Agente Fiduciário não

emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que
seja de competência de definição dos titulares das Notas Comerciais, comprometendo-se tão-somente a agir em
conformidade com as instruções que lhe forem transmitidas pelos titulares das Notas Comerciais reunidos em
Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais. Neste sentido, o Agente Fiduciário não possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das
orientações dos titulares das Notas Comerciais a ele transmitidas conforme definidas pelos titulares das Notas
Comerciais e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser
causados em decorrência disto ao titular da Nota Comercial ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário limita-
se ao escopo dos documentos da operação, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer
responsabilidade adicional que não tenha decorrido dos referidos documentos ou da legislação aplicável. Os atos
ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os titulares das Notas
Comerciais e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido
cumprimento das obrigações assumidas nesta cártula, somente serão válidos quando previamente assim deliberado
pelos titulares das Notas Comerciais reunidos em Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais. Constituem
deveres e atribuições do Agente Fiduciário: (i) proteger os direitos e interesses dos titulares das Notas Comerciais,
empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administração de seus próprios bens; (ii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflito de interesses
ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia prevista no art. 7º
da Instrução da CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada (“ICVM 583”) para deliberar sobre
sua substituição; (iii) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções; (v) verificar, no momento
de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às eventuais garantias que venham a ser constituídas e
a consistência das demais informações contidas nesta Nota Comercial, diligenciando no sentido de que sejam
sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; (vi) opinar sobre a suficiência das informações
prestadas nas propostas de modificação das condições das Notas Comerciais; (viii) solicitar, quando julgar
necessário para o fiel cumprimento de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das varas da
Fazenda Pública, cartórios de protesto, das varas do Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Pública da localidade
da sede ou do domicílio da Emissora; (ix) convocar, quando necessário, Assembleia Geral dos Titulares das Notas
Comerciais, na forma prevista na presente Nota Comercial; (x) comparecer à Assembleia Geral dos Titulares das
Notas Comerciais a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; (xi) manter atualizada em relação aos
titulares das Notas Comerciais seu endereço, mediante, inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Mandatário,
ao Custodiante e à B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Emissora e os titulares das
Notas Comerciais, mediante subscrição e integralização desta Nota Comercial, expressamente autorizam, desde já,
o Banco Mandatário, o Custodiante e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário,
inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de Nota Comercial, e o respectivo titular; 
(xii) comunicar aos titulares das Notas Comerciais qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações
financeiras assumidas nesta Nota Comercial, incluindo as obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a
proteger o interesse dos titulares das Notas Comerciais e que estabelecem condições que não devem ser
descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os titulares das Notas Comerciais e as providências
que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis contados da ciência pelo Agente Fiduciário do
inadimplemento; e (xiii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes das Notas Comerciais, especialmente
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer. O Agente Fiduciário será o responsável pela
representação extrajudicial e auxílio judicial dos titulares das Notas Comerciais caso estes venham a requerer a
falência, recuperação judicial e/ou recuperação extrajudicial da Emissora ou iniciar outro procedimento judicial da
mesma natureza, ou, ainda, qualquer procedimento aplicável para cobrança ou execução judicial das obrigações
decorrentes das Notas Comerciais, conforme aplicável, com o que desde já concorda, em caráter irrevogável e
irretratável, os titulares das Notas Comerciais. O Agente Fiduciário declara e garante aos titulares das Notas
Comerciais que não há qualquer impedimento legal para que o Agente Fiduciário possa exercer a função que lhe é
conferida. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da Data de Emissão, devendo
permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva substituição ou cumprimento de todas suas obrigações
sob as Notas Comerciais. Nas hipóteses de impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação, falência
ou qualquer outro motivo de vacância do Agente Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar do evento que a determinar, Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais para a escolha de
novo Agente Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, pela
Emissora, pelos titulares das Notas Comerciais que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Notas
Comerciais. Na hipótese de a convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo referido
no parágrafo acima, caberá à Emissora efetuá-la. Na hipótese de o Agente Fiduciário não poder continuar a exercer
as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Nota Comercial, deverá comunicar imediatamente o fato
à Emissora e aos titulares das Notas Comerciais, mediante convocação de Assembleia Geral dos Titulares das Notas
Comerciais, solicitando sua substituição. É facultado aos titulares das Notas Comerciais procederem à substituição
do Agente Fiduciário em Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais especialmente convocada para esse
fim. Os titulares das Notas Comerciais, reunidos em Assembleia Geral dos Titulares das Notas Comerciais, deverão
aprovar, a seu exclusivo critério, a indicação do novo Agente Fiduciário. Na data de celebração desta Nota
Comercial, conforme organograma encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços
de agente fiduciário e/ou Agente Fiduciário em outras emissões de valores mobiliários da Emissora, de suas
controladas, controladores, sociedades sob controle comum, coligadas e de sociedades integrantes do bloco de
controle da Emissora, conforme segue: Emissão: 2ª emissão de debêntures da Algar Telecom S.A. (à época
denominada Companhia de Telecomunicações do Brasil Central); Valor Total da Emissão: R$ 293.985.000,00
(duzentos e noventa e três milhões, novecentos e oitenta e cinco mil reais); Quantidade: 293.985 (duzentas e
noventa e três mil e novecentas e oitenta e cinco); Espécie: Quirografária; Garantia: N/A; Data de Vencimento:
15.09.2019 (2ª série) - 1ª série vencida ; Remuneração: IPCA acrescido de 6% ao ano; Enquadramento:
Adimplência pecuniária. Emissão: 5ª emissão de debêntures da Algar Telecom S.A.; Valor Total da Emissão: R$
210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais); Quantidade: 210.000 (duzentas e dez mil); Espécie:
Quirografária; Garantia: Fidejussória da Algar S.A. - Empreendimentos e Participações; Data de Vencimento:
15.05.2022; Remuneração: IPCA acrescido de 7,7325% ao ano; Enquadramento: Adimplência pecuniária.
Emissão: 6ª emissão de debêntures da Algar Telecom S.A.; Valor Total da Emissão: R$ 432.000.000,00
(quatrocentos e trinta e dois milhões de reais); Quantidade: 432.000 (quatrocentas e trinta e duas mil); Espécie:
Quirografária; Garantia: N/A; Data de Vencimento: 15.03.2022 (1ª série) e 15.03.2024 (2ª série); Remuneração:
100% da Taxa DI Over acrescida de 1,4% ao ano (1ª série) e IPCA acrescido de 6,8734% ao ano (2ª série);
Enquadramento: Adimplência pecuniária. Emissão: 7ª emissão de debêntures da Algar Telecom S.A.; Valor Total
da Emissão: R$600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais); Quantidade: 600.000 (seiscentas mil); Espécie:
Quirografária; Garantia: N/A; Data de Vencimento: 15.03.2023 (1ª série) e 15.03.2025 (2ª série); Remuneração:
100% da Taxa DI Over acrescida de 0,89% ao ano (1ª série) e IPCA acrescido de 5,5395% ao ano (2ª série);
Enquadramento: Adimplência pecuniária.
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou possa vir a ser para dirimir quaisquer questões relativas a esta Nota Comercial. 
SUCESSÃO: Esta Nota Comercial é vinculativa da Emissora e de qualquer de seus respectivos sucessores e
cessionários.
ENDOSSO: Esta Nota Comercial circulará por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, do qual
deverá constar a cláusula “sem garantia” do endossante, conforme previsto no artigo 15 do Anexo I da Convenção
para Adoção da Lei Uniforme sobre Letras de Câmbio e Notas Comerciais, promulgada pelo Decreto nº 57.663, de
24 de janeiro de 1966. 

Local e data: ____________________________________________________________________________________.

Titular: _________________________________________________________________________________________,

inscrito no CNPJ/MF ou CPF/MF sob o nº _____________________________________________________________.
E/OU
BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo
Cidade de Deus s/nº Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
60.746.948/0001-12 (“Custodiante”), em razão das autorizações a ele concedidas pelo titular desta Nota
Comercial (“Titular”), o qual está devidamente identificado nos registros do Módulo de Distribuição da B3
(conforme abaixo definido) quando da oferta pública primária de venda desta Nota Comercial e em relatório
disponibilizado ao Custodiante do emissor pela B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM (“B3”),
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25, ENDOSSA esta Nota Comercial para a B3, nos termos da
legislação aplicável, em especial da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, e do Manual de Normas de Debênture,
Nota Comercial e Obrigação, com o objetivo exclusivo de a ela transferir a sua titularidade fiduciária para os fins
estabelecidos no Regulamento da B3, e de atribuir à B3 a função de efetuar, quando da retirada do registro
eletrônico do sistema por ela administrado, o endosso desta Nota Comercial ao titular indicado em seus registros,
não respondendo pelo cumprimento da prestação constante deste título. 

Local e data: ____________________________________________________________________________________

BANCO BRADESCO S.A.: __________________________________________________________________________

Identificação do Titular: _________________________________________________________________________,

inscrito no CNPJ/MF ou CPF/MF sob o nº ____________________________________________________________.
E/OU

BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, 
no Núcleo Cidade de Deus s/no Prédio Amarelo, 2o andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 60.746.948/0001-12 (“Custodiante”), em razão das autorizações a ele substabelecidas por

________________________________________________________________________________________________

(Participante de quem o titular da Nota Comercial é cliente), inscrito no CNPJ/MF sob o nº _____________________

___________________________________________________________________________, substabelecimento esse
autorizado pelo titular desta Nota Comercial (“Titular”), o qual está devidamente identificado nos registros do
Módulo de Distribuição de Ativos - MDA da B3 quando da oferta pública primária de venda desta Nota Comercial
e em relatório disponibilizado ao custodiante do Emissor pela B3 S.A.- Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM
(“B3”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.346.601/0001-25, ENDOSSA esta Nota Comercial para a B3, nos termos
da legislação aplicável, em especial da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, e do Manual de Normas de
Debênture, Nota Comercial e Obrigação, com o objetivo exclusivo de a ela transferir a sua titularidade fiduciária
para os fins estabelecidos no Regulamento da B3 para Acesso de Participante, para Admissão de Ativo, para
Negociação, para Registro de Operação, para Custódia Eletrônica e para Liquidação, e de atribuir à B3 a função de
efetuar, quando da retirada do registro eletrônico do sistema por ela administrado, o endosso desta Nota Comercial
ao titular indicado em seus registros, não respondendo pelo cumprimento da prestação constante deste título. 

Local e data: ____________________________________________________________________________________

BANCO BRADESCO S.A.: __________________________________________________________________________

Identificação do Titular: _________________________________________________________________________,

inscrito no CNPJ/MF ou CPF/MF sob o nº ____________________________________________________________.
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